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OFICIO PJ n°  39/2024 
Excelentíssimo Senhor 
OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste 
solicitar a Vossa Senhoria, digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São 
João das Duas Pontes, para que coloque perante seus pares, a análise do 
Projeto de Lei abaixo relacionado: 

PROJETO DE LEI N°.  aa  /2024. 

"Dispõe sobre Crédito Adicional Especial e da outras 
providências. " 

Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos 
disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração.  

JOSE  CARLOS 	Assinado de forma digital por  JOSE  
CARLOS CEZARE:01874511845 

CEZARE:01874511845 Dados: 2024.06.14 16:32:03 -0300' 

JOSÉ CARLOS CEZARE 

Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal  
SAO  JOÃO DAS DUAS PONTES 

CNP.3: 45,116.712/0001-09  
ESTADO  DE SAO PAULO  

PROJETO DE LEI N°. 'QJ   /2024 
"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências". 

José Carlos Cezare, Prefeito 

Municipal de São João das Duas Pontes, Comarca de Estrela 

D'Oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por lei, faz saber que a  Camara  Municipal de 

São João das Duas Pontes aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei;  

Art.  1° - Fica o Poder executivo autorizado abrir Crédito 
Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de até R$393.500,00 (trezentos e noventa e 
três mil e quinhentos reais), para cobrir despesas 	com aquisição de maquinário tipo 
Retroescavadeira zero quilometro, com cabine fechada com ar condicionado, destinado a este 
Município de acordo com Convênio n° 947178/2023 e Plano de Trabalho, com a seguinte 
classificação orçamentaria: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
020601 — SETOR OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
15.452.0182.1255 —  CV  947178/23 — Aquisição de Retroescavadeira 
4.4.90.52 -  Equip.  Material Permanente 
Valor até 	 R$ 393.500,00 

Parágrafo único. A cobertura do crédito autorizado nesse 
artigo  sera  efetuada com a utilização de excesso de arrecadação mediante a transferência de 
recursos do Convênio TRANFEREGOV.BR  n° 947178/2023 no valor de R$393.500,00, conforme 
inc. II e  III,  §1°,  art.  43 da Lei Federal 4.320/64. 

ARTIGO 2° Fica ajustado e incluídas as alterações 
necessárias nas Leis n° 2.031/2021 PPA 2022/2025. Lei n° 2.084/2023-LDO 2024 e Lei 
2.099/2023-LOA/2024, com o valor do referido crédito, e demais alterações da Lei Federal 
4.320/64. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

São João das Duas Pontes - SP, 14 de junho de 2024  

JOSE  CARLOS  
CEZARE:01874511 
845  

Assinado de forma digital por  
JOSE  CARLOS 
CEZARE:01874511843  
Dad.:  2024.06.14 16:28,40 

José Carlos Cezare 
Prefeito Municipal 

Rua Irmãos Brandini n° 503 — Centro — Estado São Paulo  Cep.  15.640-000 - Fone/fax (17)3481-1277  
email:  prefeituraduaspontes@gmail.com  



Prefeitura Municipal  
SAO  JOÃO DAS DUAS PONTES 

CNPJ: 45.116.712/0001-09  
ESTADO  DE SAO PAULO  

MENSAGEM 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 	DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

Encaminho à sempre lúcida apreciação dessa Ilustrada Casa de Leis, o 
Projeto de Lei Ordinária, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. 

0 presente Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$393.500,00 para custear despesas com aquisição de uma 
Retroescavadeira zero quilometro destinado a esse Município de São João das Duas Pontes/SP. 

É necessário a autorização do referido crédito especial para criar ficha de 
despesas especificas com código de aplicação e fonte de recursos apropriados com o referido 
convenio. 

A aquisição do maquinário tipo Retroescavadeira visa desenvolver ações 
e atividades de apoio e desenvolvimento sustentável junto a infraestrutura urbana local do 
Município de São João das Duas Pontes, tendo em vista a ausência e escassez deste tipo de 
maquinário no almoxarifado municipal. 

Pela relevância do referido projeto de lei, solicito que seja submetido a 
análise de seus pares na próxima sessão Ordinária. 

Na certeza de ser atendido, reitero a Vossa Excelência e a seus nobres 
pares, meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente.  

JOSE  CARLOS 	Assinado de forma digital por  
JOSE  CARLOS 

CEZARE:018745118 CEZARE:01874511845 
Dados: 2024.06.14 162857 

45 	 -0300' 

JOSÉ CARLOS CEZARE 
Prefeito Municipal 

Rua  Irmãos  Brandini n° 503 — Centro —  Estado  Sao Paulo Cep. 15.640-000 - Fone/fax (17)3481-1277 
email: prefeituraduaspontes@gmail.com  



Prefeitura: Municipal 
AO jOAO DAS 'DUAS PONTES 

  

PLANO DE INVESTIMENTO 

I

CONVENIO 

947178/2023 

PROPONENTE I TOMADOR 	 IMUNICiP10 1 UF 

MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DAS DUAS PONTES 	 IsAcslokypAs DUAS. PON.TB/SP VALORES CONTRATADOS 

REPASSE 

393.106,50 

(R$): 

INVESTIMENTO 

393,50 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Aquisic0 cle 01  turn)  fAigarratio ora o morkipic de Silo RA° das. Duas Pontes/SP 

RECURSO 

OGU 

1--  
Mata 	.1 	.4*!ictri:  OA°  0. Meta . Ouantkiacte Untd. 

oomoitoittio 
Repassa (RS) 	. 	. .. -,: 	., : : InveAtirnento 
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4.  
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Aquis5r,-5o de 01 (um) z-naquinkio para:* 
100 

. Mti n 	pip  de Rubi miia/SP.  

. 	 

Unidade. 393.106,50 	 393,50 
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393,500,00 
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Observaqbes: 

Local  SÃO JOÃO  OAS  DUAS .NTES/SP 

13 tte Março  de 3024 
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Repu4sritabte 'Tom  
Nome,: 	 ./. f CARI.Q., EZARE 

 

Cargo: 	 PREFIKAQ JAUfp C.I.PAL 
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